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APOSTILAMENTO N. 02 AO CONTRATO N. 21/2019 

 

O presente APOSTILAMENTO, com base no Artigo 65, § 8º da Lei n. 

8.666/93, tem por objeto registrar a diferença do reajuste do valor contratual, conforme a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO, item 12.3 do Con-

trato n. 21/2019 – 0016142- 38.2019.8.11.0000, firmado entre o PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTI-

ÇA/FUNAJURIS e a empresa ABELHA TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA. 

Alterar, em parte, a Cláusula Décima Segunda, item 12.3 do Contrato, a título 

de reajuste contratual do período de março/2022 a fevereiro/2023, tem como percentual de 

correção de 5,4706% (cinco inteiros e quatro mil, setecentos e seis décimos de milésimos por 

cento), perfazendo o valor unitário atualizado de R$ 23,73 (vinte e três reais e setenta e três 

centavos) para o Lote 02 e o valor unitário atualizado de R$ 28,42 (vinte oito reais e quarenta 

e dois, centavos) para o Lote 03, perfazendo o valor global atualizado no montante de 

R$ 192.806,25 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos) para 

o Lote 02 e o valor global atualizado no montante de R$ 397.880,00 (trezentos e noventa e 

sete mil, oitocentos e oitenta reais) para o Lote 03, com efeitos financeiros a partir de 01 de 

março de 2023, em razão do reajuste e prorrogação contratual para o período de 12 (doze) me-

ses, aferidos no PARECER CONTÁBIL MACIEL CONSULTORES / TJMT Nº 500/2023, 

apresentado no andamento n. 408, conforme demonstrativo abaixo: 
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O valor da diferença apurada, considerando o valor mensal do Apostilamento nº 

01 para o período de março de 2023, perfaz o montante de R$ 2.066,40 (dois mil, sessenta e seis 

reais e quarenta centavos), referente ao Lote 2, conforme demonstrado abaixo: 

 

Cuiabá-MT, 21 de junho de 2023. 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA-MT 

CONTRATANTE 
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